
COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PARA ATENDER NECESSIDADES DAS ESTRUTURAS 

ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE TURVELÂNDIA- GO 

Cargos: Agente de Serviços Gerais - PSS; Motorista - PSS; Monitor de Sala - PSS; Monitor de Transporte 

Escolar- PSS; Operador de Máquinas Leves - PSS; Operador de Máquinas Pesadas - PSS. 

DECISÃO DE RETIFICAÇÃO DE NUMERAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

Aos 20 dias do mês de março de 2026, reuniram-se os membros da Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo nº 001/2026, instituída pela Portaria nº 041/2026, para deliberar sobre ocorrência 
verificada no encerramento das inscrições, em 19/03/2026, as 17 horas. 

Constatou-se que duas inscrições foram registradas sob o mesmo número sequencial, fato que 
poderia gerar inconsistência administrativa. Após análise, a Comissão deliberou, por unanimidade, 
que: 

1. A inscrição de nº 28 [duplicado] permanecerá vinculada ao candidato EGRICIONE FERREIRA 
DOS SANTOS.

2. A inscrição subsequente, também registrada sob nº 28 [duplicado], da candidata LUCIANA 
MESQUITA, será renumerada para o próximo número sequencial disponível, qual seja, nº 209 
[novo número].

3. A presente decisão não acarreta qualquer prejuízo ao candidato(a), mantendo-se inalterados 
todos os demais dados e direitos decorrentes da inscrição.

4. Determina-se a publicação desta decisão em portal da Prefeitura Municipal de Turvelândia - 
GO, www.turvelandia.go.gov.br, para ciência dos interessados e transparência do processo.

Nada mais havendo, lavrou-se a presente Decisão, que vai assinada pelos membros da Comissão. 

Turvelândia - GO, 20 de março de 2026. 

JOELMA L ARI I A - Presidente da Comissão 

- TtA�fols� SILVA- Membro


